
PORTARIA/GR Nº 384/2022

SÚMULA: Dispõe sobre redução de carga horária à Servidora Arlete
Massae Tanaka.

O Reitor da Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP, Prof. Dr.
Fábio Antonio Néia Martini, nomeado pelo decreto nº 11.309, de 06 de junho de 2022, do
Governo do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
considerando: a) e-protocolo 19.650.539-3; b) Lei Estadual n° 18.419/15 e Decreto
3003/2015

RESOLVE

Art. 1°. Conceder 4 horas diárias de redução de carga horária à Servidora Arlete
Massae Tanaka, RG n° 4.917.569-8-SSP/PR, pelo período de 21/11/2022 a 15/11/2023, nos
termos do protocolo 19.650.539-3.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE

Gabinete da Reitoria da UENP em
Jacarezinho, 21 de novembro de 2022.

FABIO ANTONIO NEIA
Assinado de forma digital por
FABIO ANTONIO NEIA
MARTINI:70460841904
Dados: 2022.11.22 10:57:28 -03'00'

Prof. Dr. Fábio Antonio Néia Martini
Reitor
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